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ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

DECRETO Nº 1.115

DECRETO Nº 1.115, DE 16 DE JULHO DE 2024.

REGULAMENTA O TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFE-
RENCIADO, SIMPLIFICADO E REGIONALIZADO PARA
AS MICROEMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS
PROCESSOS DE LICITAÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO TOCANTINS, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

CELSO SOARES RÊGO MORAIS, Prefeito do Município
de Paraíso do Tocantins/TO, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo exercício do cargo,

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 47, 48 e 49 da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar o comércio
local e regional;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior celeri-
dade na entrega de determinados bens ofertados ao Muni-
cípio de Paraíso do Tocantins;

D E C R E T A

Art.1º Fica instituído, nos termos deste Decreto, o progra-
ma municipal de fomento ao desenvolvimento socioeconô-
mico local e regional, denominado com o objetivo de garan-
tir a promoção de acesso ao mercado de micro e pequenas
empresas sediadas no Município de Paraíso do Tocantins/
TO, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de
14 de dezembro de 2006.

Art.2º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras
de Paraíso do Tocantins/TO, deverá ser concedido trata-
mento diferenciado, favorecido, simplificado e regionaliza-
do para as microempresas e empresas de pequeno porte,
objetivando:

I - A promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal e regional;

II - Ampliação da eficiência das políticas públicas;

lll - o incentivo à inovação tecnológica;

lV - o fomento do desenvolvimento local, através do apoio
aos arranjos produtivos locais e associativismo; e

V- Estimular o uso do poder de compra do Município, ar-
ticulando diversos fatores e agentes, em uma ação inte-
grada e abrangente, promovendo assim o desenvolvimento
socioeconômico de Paraíso do Tocantins e Região.

§1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, os órgãos
da administração pública Municipal, direta e indireta.

Art.3º Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-
se:

I - Local ou municipal: o limite geográfico do município;

ll - regional: Região Metropolitana de Palmas, instituída por
força da Lei Complementar Nº 90, de 30 de dezembro de
2013, integrada pelos municípios de Palmas, Aparecida do
Rio Negro, Barrolândia, Brejinho de Nazaré, Fátima, Ipuei-
ras, Lajeado, Miracema do Tocantins, Miranorte, Monte do
Carmo, Oliveira de Fátima, Paraíso do Tocantins, Porto Na-
cional, Pugmil, Silvanópolis e Tocantínia.

§3º. A eleição do critério de regionalização do certame con-
siderará as especificidades de cada objeto licitado e o res-
pectivo mercado fornecedor, cabendo a comissão, motivar
nos autos do respectivo processo licitatório os parâmetros
utilizados na delimitação da região.

Art.4º Sem prejuízo da economicidade, as compras de
bens e serviços por parte dos órgãos da Administração Di-
reta e indireta do Município deverão ser planejadas de for-
ma a possibilitar a mais ampla participação de microempre-
sas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, ain-
da que por intermédio de consórcios ou cooperativas.

§1º. Para os efeitos deste artigo poderá ser utilizada a lici-
tação por item.

§2º. Considera-se licitação por item aquela destinada à
aquisição de diversos bens ou à contratação de serviços
pela Administração, quando estes bens ou serviços sejam
divisíveis e possam ser adjudicados a licitantes distintos.

§3º. Na impossibilidade de atendimento do disposto no “ca-
put”, em decorrência da natureza do produto, da inexistên-
cia no município de, pelo menos, 3 (três) fornecedores con-
siderados de pequeno porte, da exigência de qualidade es-
pecífica, do risco de fornecimento considerado alto ou qual-
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quer outro aspecto impeditivo da participação de microem-
presas ou empresas de pequeno porte, essa circunstância
deverá, obrigatoriamente, ser justificada no processo.

Art.5º Para a ampliação da participação das microempre-
sas e empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos
ou entidades contratantes deverão:

I - Estabelecer e divulgar um planejamento anual das con-
tratações públicas a serem realizadas, com a estimativa de
quantitativo e de data das contratações no sítio oficial do
município, em murais públicos, jornais ou outras formas de
divulgação;

ll - instituir cadastro próprio ou em parceria com entidades,
de livre acesso, e mantê-lo atualizado com as especifica-
ções técnicas dos bens e serviços contratados, de modo a
orientar as microempresas e empresas de pequeno porte
para que adequem os seus processos produtivos;

lll - instituir cadastro próprio ou em parceria com entidades,
de livre acesso, e mantê-lo atualizado para identificar as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas re-
gionalmente, com as respectivas linhas de fornecimento,
de modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar
a formação de parcerias e subcontratações;

IV - Não utilizar, na definição do objeto da contratação, es-
pecificações que restrinjam injustificadamente a participa-
ção das microempresas e empresas de pequeno porte se-
diadas localmente ou na região;

V - Capacitar e sensibilizar os servidores, empresários, en-
tidades e sociedade sobre o presente Programa, bem co-
mo orientar os micros e pequenos empresários locais atra-
vés de cartilhas, atendimentos referenciais exclusivos para
o esclarecimento de dúvidas e disponibilização de informa-
ções;

Vl - promover a padronização e a divulgação de modelos
de editais, termos de referência e demais documentos lici-
tatórios;

VII - desenvolver propostas de modernização, celeridade e
desburocratização dos processos Licitatórios;

Vlll - priorizar a utilização de pregão na aquisição de bens
ou serviços comuns, que envolvam produtos de pequenas
empresas ou, de produtores rurais estabelecidos na região,

como política pública de incentivo e promoção do desen-
volvimento local e regional.

Art.6º As necessidades de compras de gêneros alimentí-
cios perecíveis e outros produtos perecíveis, por parte dos
órgãos da Administração Direta do Município, serão prefe-
rencialmente adequadas à oferta de produtores locais ou
regionais.

§1º As compras deverão, sempre que possível, ser subdivi-
didas em tantas parcelas quantas necessárias, para apro-
veitar as peculiaridades do mercado, visando à economici-
dade.

§2º A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamen-
te justificadas, deverá ser planejada de forma a considerar
a capacidade produtiva dos fornecedores locais ou regio-
nais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de
entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos
com transporte e armazenamento.

Art.7º Nas aquisições de bens ou serviços comuns na mo-
dalidade pregão, que envolvam produtos de pequenas em-
presas ou de produtores rurais, estabelecidos na região,
salvo razões fundamentadas, deverá ser dada preferência
pela utilização do pregão.

Art.8º Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a
mais ampla divulgação aos editais, inclusive junto às enti-
dades de apoio e representação das microempresas e das
pequenas empresas para divulgação em seus veículos de
comunicação.

Art.9º Para os fins do artigo anterior, os órgãos responsá-
veis pela licitação poderão celebrar parcerias com entida-
des e organizações da sociedade civil para divulgação das
licitações.

SEÇÃO I

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Art.10º Nas contratações públicas da Administração Direta
e Indireta Municipal poderá ser concedido tratamento dife-
renciado e simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvi-
mento econômico e social no âmbito municipal.
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Parágrafo Único. Os benefícios referidos nesta Seção po-
derão, justificadamente, estabelecer a prioridade de con-
tratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10%
(dez por cento) do melhor preço válido.

Art.11. Nos termos da Lei Complementar 123/2006, haven-
do alguma restrição na comprovação da regularidade fis-
cal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, pror-
rogáveis por igual período, a critério da Administração Pú-
blica, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcela-
mento do débito, e emissão de eventuais certidões negati-
vas ou positivas com efeito de certidão negativa.

Subseção I

Da Preferência à MPE em Caso de Empate

Art.12 Nas licitações será assegurado, como critério de de-
sempate, preferência de contratação para as microempre-
sas e empresas de pequeno porte.

§1º. Entende-se por empate aquelas situações em que as
ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até dez por cento superior
ao menor preço.

§2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual esta-
belecido no § 1º será de até cinco por cento superior ao
menor preço.

§3º. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a
melhor oferta válida não tiver sido apresentada por micro-
empresa ou empresa de pequeno porte.

§4º. A preferência de que trata este artigo será concedida
da seguinte forma:

l - Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada a apre-
sentar proposta de preço inferior àquela considerada ven-
cedora do certame;

ll - na hipótese da não contratação da microempresa ou
empresa de pequeno porte, com base no inciso I, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enqua-
drem em situação de empate, na ordem classificatória, pa-
ra o exercício do mesmo direito; e

llI - no caso de equivalência dos valores apresentados pe-
las microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontram em situação de empate, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro po-
derá apresentar melhor oferta.

§5º Não se aplica o sorteio referido no inciso III do parágra-
fo anterior quando, por sua natureza, o procedimento não
admitir o empate real, como acontece na fase de lances do
pregão, em que os lances equivalentes não são considera-
dos iguais, sendo classificados conforme a ordem de apre-
sentação pelos licitantes.

§6º No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor clas-
sificada será convocada para apresentar nova proposta no
prazo máximo de cinco minutos por item em situação de
empate, sob pena de preclusão.

§7º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os
licitantes apresentarem nova proposta deverá ser estabele-
cido pelo órgão ou entidade contratante, e estar previsto no
instrumento convocatório.

§8º Os órgãos e entidades contratantes deverão realizar
processo licitatório destinado exclusivamente à participa-
ção de microempresas e empresas de pequeno porte nos
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00,
nos termos do Art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006.

Parágrafo Único. Não se aplica o disposto neste artigo
quando ocorrerem situações previstas no Art. 49 da Lei
Complementar nº 123/2006.

Subseção II

Da Subcontratação de MPE

Art.13 Nas licitações para contratação de serviços e obras,
o instrumento convocatório e o instrumento contratual po-
derão exigir a subcontratação de microempresas ou em-
presas de pequeno porte, sob pena de rescisão contratual,
sem prejuízo das sanções legais,

determinando:

I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual
máximo admitido, facultada à empresa a subcontratação
em limites superiores, sendo vedada a sub-rogação com-
pleta da contratação;
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II- prazo para o contratado apresentar o plano de subcon-
tratação e a documentação de regularidade fiscal, traba-
lhista e certidão negativa de falência e recuperação judicial
das microempresas e empresas de pequeno porte subcon-
tratadas, bem como ao longo da vigência contratual, sob
pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções ca-
bíveis;

III - que as microempresas e empresas de pequeno porte a
serem subcontratadas deverão ser estabelecidas no Muni-
cípio ou Região, dando-se preferência àquelas estabeleci-
das no Município;

IV - Que a empresa contratada se compromete a substituir
a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipóte-
se de extinção da subcontratação, mantendo o percentual
originalmente subcontratado até a sua execução total, noti-
ficando o órgão ou entidade contratante, sob pena de res-
cisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar
a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará res-
ponsável pela execução da parcela originalmente subcon-
tratada; e

V- Que a empresa contratada se responsabiliza pela pa-
dronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e
qualidade da subcontratação.

§1º. Deverá constar ainda do instrumento convocatório que
a exigência de subcontratação não será aplicável quando o
licitante for:

I - Microempresa ou empresa de pequeno porte;

Il - consórcio composto em sua totalidade por microempre-
sas e empresas de pequeno porte,

Ill - consórcio composto parcialmente por microempresas
ou empresas de pequeno porte com participação igual ou
superior ao percentual exigido de subcontratação.

§2º. Não se admite a exigência de subcontratação:

I - Para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vin-
culado à prestação de serviços acessórios;

II - Quando for inviável, sob o aspecto técnico;

III - quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado, de forma devidamente justifica-
da.

§3º. O disposto no inciso II do caput deste artigo deverá ser
comprovado no momento da aceitação, quando a modali-
dade de licitação for pregão, ou no momento da habilitação
nas demais modalidades.

§4º. Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta
for inviável, não for vantajosa para a administração pública,
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado, devidamente justificada, assim definidas no
instrumento convocatório.

Subseção III

Da Aquisição de Bens, Serviços e Obras de Natureza
Divisível

Art.14 Nas licitações para a aquisição de bens de natureza
divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo do objeto, os órgãos e entidades contratantes re-
servarão cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do ob-
jeto, para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte.

§1º. Para aplicação da cota reservada, o objeto poderá ser
subdividido em itens, sendo:

I - Um com o limite máximo percentual de 25% para a cota
reservada, destinado exclusivamente às microempresas e
empresas de pequeno porte, admitindo-se a divisão da co-
ta reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a amplia-
ção da competitividade, desde que a soma dos percentuais
de cada cota em relação ao total do objeto não ultrapasse
a 25% (vinte e cinco por cento);

II - Outro, com o percentual complementar destinado ao
mercado geral.

§2º O disposto neste artigo não impede a participação da
microempresa ou empresa de pequeno porte na disputa
pela totalidade do objeto.

§3º O instrumento convocatório deverá prever que, não ha-
vendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser ad-
judicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado.

§4º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota
principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer
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pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do
que o obtido na cota reservada.

§5º Aplica-se o disposto no caput sempre que houver, local
ou regionalmente, o mínimo de 3 (três) fornecedores com-
petitivos enquadrados como microempresa ou empresa de
pequeno porte e que atendam às exigências constantes do
instrumento convocatório.

§6º Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas co-
tas, objetivando-se a ampliação da competitividade, desde
que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao
total do objeto não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cen-
to).

§7º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço, ou
por entregas parceladas, o instrumento convocatório deve-
rá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada
for inadequada para atender as quantidades ou condições
do pedido, justificadamente.

§8º Não se aplica disposto neste artigo para os itens ou lo-
tes de licitação de valor estimado até R$80.000,00 (oitenta
mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva
para microempresas e empresas de pequeno porte.

Art.15 Para aplicação dos benefícios previstos na Lei Com-
plementar nº 123/2006, especialmente quanto à promoção

do desenvolvimento econômico e social no âmbito munici-
pal e regional previsto no art. 47 daquela Lei, poderá ser
concedida prioridade de contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regional-
mente, nos seguintes termos:

I – As licitações exclusivas para microempresas e empre-
sas de pequeno porte nos termos do art. 12 §8º, deste de-
creto serão destinadas para empresas sediadas local ou
regionalmente;

Art.16 Os certames atendidos por este Decreto deverão
especificar a condição de tratamento favorecido, diferenci-
ado, simplificado e regionalizado para as microempresas e
empresas de pequeno porte no respectivo Edital, sem pre-
juízo às demais normas vigentes de favorecimentos de mi-
croempresas e empresas de pequeno porte no Município
de Paraíso do Tocantins/TO.

Art.17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Gabinete do Prefeito de Paraíso do Tocantins/TO., aos de-
zesseis (16) do mês de julho (07) do ano de dois mil e vinte
e quatro (2024).

Celso Soares Rêgo Morais

Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2024

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 013/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2024

Aos 12 dias do mês de julho do ano de 2024 na sede da Prefeitura Municipal de Paraiso do Tocantins, localizada na
Avenida Transbrasiliana nº. 335 – CEP: 77.600-000 em Paraíso/TO, através da Secretaria Municipal de Administração
e Finanças, inscrita no CNPJ sob o nº 17.890.763/0001-58, neste ato representada pela gestora Ingrid Lima Rebelo,
inscrita no CPF nº 710.726.321-87 e portadora da CI- RG nº 349.835 SSP/TO, e o Agente de Contratação o Sr. Erick
Antônio Santos Lima, inscrita no CPF nº965.417.171-68, e portadora da CI- RG nº 341104 SEJSP/TO, em conformidade
com os resultados do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2024, PROCESSO nº 451/2024,
devidamente adjudicado e homologado RESOLVE, nos termos da Lei Federal nª 14.133 de 2021 e Decreto Municipal nº
861 de 2024, REGISTRAR OS PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CAPA, IMPRESSÃO, MONTAGEM E DISTRIBUIÇÃO DE CARNÊS DE IPTU, tendo
os preços sido ofertados pela licitante, cuja proposta de preços foi classificada como segue:

EMPRESA: FERRONATO SERVIÇOS LTDA
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CNPJ: 34.161.074/0001-21

Endereço: 104 Sul Rua SE 5 - CEP: 77020018 - UF: TO - Município: Palmas.

Telefone: (63) 3223-6069

ITEM
DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QUANT
UNIDADE
DE MEDI-
DA

V.
UNI.

V. TO-
TAL

1
Capa de Carnê de IPTU 2024 com visor, 42,40 x 9,80 em papel cou-
chê 300 gr, 4 x 0 cores, impresso em Off-Set, corte especial. Com
criação de projeto gráfico

32.000 Und.
R$
0,42

R$
13.440,00

2

Montagem de IPTU 2024, montagem e grampo com 21,00 x 29,70
Ap 90 gr, 1 x 0 cores, impressora Digital de dados variáveis, aca-
bamento, dobra, alceado, refilado, grampeado e pacote. Arte for-
necida pelo cliente

64.000 Serv.
R$
0,49

R$
31.360,00

3
Distribuição de carnês do IPTU 2024, porta a porta na Cidade de
Paraíso Do Tocantins com equipe e coordenação por conta do
contratado.

32.000 Serv.
R$
2.41

R$
77.120,00

TOTAL GERAL ESTIMADO: R$ 121.920,00 (CENTO E VINTE UM MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS).

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade dos preços registrados

a) O prazo de validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação.

1.2. Condições para Contratação

a) O(s) licitante(s) vencedor(es) e registrado(s), quando convocado(s), terá(ao) o prazo de até de 02 (dois) dias para assi-
nar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração, por igual período e em uma vez,
desde que ocorra motivo justificado.

1.3. Condições de Pagamento

a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, subsequentes à data de recebimento da nota Fiscal/Fatura;

b) O Setor Financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento, todas as certidões negati-
vas que comprovem a regularidade fiscal da contratada.

1.4. Das Assinaturas

Assinam a presente Ata do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, a(s) empresa(s) abaixo discriminada(s), através
de seu(s) representante(s) legal(is), juntamente com a Gestora da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e o
Gerenciador da ata.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS - em Paraíso do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 12 dias
do mês julho de 2024.

ERICK ANTÔNIO SANTOS LIMA

Pregoeiro
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INGRID LIMA REBELO

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

FERRONATO SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 34.161.074/0001-21
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